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ta pelos servidores Edevaldo da luz azevedo, assistente Social, matrícula 
n.º 54190768/1, alex Santos da Silva, agente administrativo, matricula 
n.º 57209582/2, Marinete oliveira chaves, agente administrativo, matrí-
cula n.º57191006/1 (secretária) e Weverton Gutembergue araújo lima 
(suplente), agente de artes Práticas, matricula n.º 57209274/1, para, sob 
a presidência do primeiro, apurar em tese, a prática de infração prevista no 
artigo 163, do referido diploma legal, pela servidora r.S.c., matrícula n.º 
5095158/1, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, a qual, se compro-
vada, acarretará a aplicação da penalidade correspondente à indiciada, em 
tudo observado o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, 
insculpidos no art. 5.º, inciso lV, da constituição federal de 1988.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, 
desde que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
aNa raQUEl SaNToS MiraNda
diretora centro regional de Saúde
11º crS/SESPa/Marabá

Protocolo: 859642
Portaria Nº 902 de 29 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2022/115354, nº 2021/1377677 e processos conexos (Prestação de Servi-
ço sem cobertura contratual/HSaMZ);
coNSidEraNdo a solicitação no ofÍcio Nº 095/2022/cPS/Nc/SESPa de 
29 de setembro de 2022, a qual solicita a publicação da portaria de pror-
rogação, para que se concluam as investigações referentes ao supramen-
cionado;
rESolVE:
• DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA AD-
MiNiSTraTiVa, a qual apura a prestação de serviço sem cobertura contra-
tual, nos termos do 199; art. 201 e 202 da lei Estadual nº 5.810/1994.
• Prorrogar o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
• Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se ex-
clusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à autori-
dade e órgãos da administração Pública e proceder às diligências necessá-
rias à instrução processual;
• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE. GaBiNETE do SEcrETário 
dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 29 de setembro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 859759
Portaria N° 904, de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto no art. 198 da constituição federal de 1998, que 
estabelece as ações e serviços públicos que integram numa rede regionali-
zada e hierarquizada e constituem o Sistema Único de Saúde – SUS;
considerando o art.7º da lei nº 8.080/90 dos princípios e diretrizes do SUS 
de universalidade de acesso, integralidade da atenção e descentralização 
político- administrativa com direção única em cada esfera de governo;
considerando o decreto 7.508 dE 28 dE JUNHo dE 2011; que regulamen-
ta a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
considerando a necessidade de padronização de atendimento de decisões 
judiciais de cunho misto onde o Estado do Pará é réu;
considerando que demandas judiciais de cunho misto são aquelas con-
tendo além de medicamentos, produtos para saúde (correlatos), os quais 
devem estar registrados na agencia Nacional de Vigilância Sanitária (aN-
ViSa), na forma da resolução rdc nº 185/2001; produtos para saúde 
dispensados de registro, referidos no §1º do Art. 25 da Lei nº 6.360, de 
23 de setembro de 1976, os quais devem ser cadastrados na aNViSa na 
forma da resolução rdc nº 7/2015; saneantes na forma da resolução rdc 
nº 47/2013; cosméticos e produtos para higiene na forma da resolução 
nº 48/2013.
considerando a necessidade de criação e de normatização das atribuições 
de uma comissão para atendimento das demandas judiciais de cunho misto.
rESolVE:
artigo 1º – Nomear os servidores abaixo para, sob presidência do primeiro, 
comporem a comissão de avaliação de Processos Judiciais de cunho Misto 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa:

serVidor MatricULa FUNÇÃo
rafaEla MarQUES riBEiro 5959211/1 farMacÊUTica

EMaNUElE SilVa do aMaral frEiTaS 54186004/3 adMiNiSTradora
GlENda foNSEca cUNHa 5962544/3 ENfErMEira
TaiSE cUNHa dE lUcENa 5927960/2 NUTricioNiSTa

artigo 2º – a comissão de cumprimento de demandas Judiciais de cunho 
Misto realizará a confecção de Termo de referência para subsidiar o cum-
primento de ordens judiciais para o fornecimento de medicamentos, insu-
mos, cosméticos e produtos para higiene, de tratamento farmacológico e 
não farmacológico previsto ou não em listas do SUS, mediante formal jus-
tificativa técnica consistente, fundamentando assim, a excepcional orien-
tação clínica.

art. 3º - os membros da comissão de avaliação de Processos Judiciais 
de cunho Misto desempenharão suas funções concomitantemente com as 
atribuições de seus cargos ou funções.
art. 4° - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. GaBiNETE do SEcrETário 
dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 30 de setembro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 859835

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 560 de 13 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE 
nº.2022/1060847.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora Maria VENiNa PErEira dE frEiTaS, matrícula nº. 5181283/1, 
cargo de Enfermeira, regime jurídico de Estatutário Não Estável, lotado 
no 6º centro regional de Saúde – Barcarena, 02 (dois) meses de licença 
Prêmio, correspondente ao Triênio de 01.03.2003 a 28.02.2006.
aUToriZar que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 05.12.2022 a 02.02.2023 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 30.09.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 577 de 20 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE 
nº.  2022/992950.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora Maria do PErPETUo Socorro MarTiNS MaGNo, matrícula nº. 
79022/1, cargo de agente de Saúde, regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
lotado no 6º centro regional de Saúde - Barcarena, 02 (dois) meses de 
licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 01.11.2005 a 31.10.2008.
aUToriZar que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03.10.2022 a 01.12.2022 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 30.09.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 056 de 11 de aGosto de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE 
nº. 2022/982117.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, o ser-
vidor MaNoEl rodriGUES dE MiraNda, matrícula nº. 5103123/1, cargo 
de agente de Portaria, regime jurídico de Estatutário Não Estável, lotado 
no 11º centro regional de Saúde – Marabá 02 (dois) meses de licença 
Prêmio, correspondente ao Triênio de 02.10.2016 a 02.10.2019.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 01.11.2022 a 30/11/2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 30.09.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 1.199 de 29 de seteMBro de 2022- dGtes
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
2022/953924.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
a servidora aNa GaBriEla SaBaa SrUr dE aNdradE, matrícula nº. 
57192359/2, cargo de Enfermeiro, regime Jurídico de Estatutário Efe-
tivo, lotada no Hospital regional Tucuruí, goze de licença Prêmio, 02 
(dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 03.09.2016 
a 02.09.2019. aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença 
Prêmio, no período de 14.11.2022 a 13.12.2022, no total de 30 (trinta) dias.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 30.09.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
Portaria Nº 1.168 de 19 de seteMBro de 2022 – dGtes
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas atri-
buições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada no doE 
nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº 2022/1011898.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
ao servidor GESSE coSTa doS SaNToS, matrícula nº. 84824/1, cargo de 
agente de Portaria, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, com lotação 


